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Projeto de Resolução nº 03/2013 
 
 
 

“Altera a redação do caput do art. 1º da 
Resolução nº 14/1997” 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 

Joanópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário 

aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º No caput do art. 1º da Resolução nº 14/1997, onde 

consta “..., no valor de 11 (onze) UFESP’s...”, passa a constar “..., no valor de 14 (catorze) 
UFESP’s...”. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 

por conta das dotações próprias do Poder Legislativo Municipal, consignadas no orçamento 

vigente e suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
A presente resolução tem por finalidade atualizar o valor do 

benefício do cartão alimentação, tendo em vista que o índice UFESP não acompanhou os 

freqüentes aumentos nos preços dos produtos, tornando-se defasado o valor do benefício para 

o suprimento das necessidades pessoais e familiares dos servidores. 

 

Solicitamos que o projeto tenha sua tramitação em caráter de 

urgência. 

 
Joanópolis, 20 de junho de 2013. 

 

 

 

Primo Giovani Poli Del Vechio 
    Presidente 

 
 

Cristiano Benedito          Genyson Pereira Farias 
  Vice-Presidente                    Secretário 

 
 


